
ESTADÜ DO RíÜ GRÁT.íDE DÚ SIJL
cÂnranq, MUNTCTPAL DE YEREADORES

BANCADA DO PT
Cx. PosÍal34 - CtrP 97390-000

Tel.: 55 32821892
Lavras do Sul - RS

E-mail : vereadornetovianabanc adadopt@gmail. com

TNDICACÃO N" 2312025

Os Vereadores que a este subscrevem solicitam, após ouvido o Plenário, na forma
regimental, seja encaminhado ao Executivo Municipal - Gabinete do Prefeito, a seguinte indicação:

Que seja suplementado no mínimo o Valor de RS 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais) na seguinte rubrica:
a

óncÃo: 05.00 - sEcRETARTA DE AssrsrÊNcrA socrAL
Unidade Orçamentária;05.O? - FMAS - FUIUDO !V!U.NIC!PAL DE AS§ISTÊUCh
socrAL
Função: 08 -ASStSTÊtUCta SOCTAL

Subfunção : 2M- ASSTSTÊNCH COMUNffÁRlR
Programa: 203 - REDE DE PROTEçÃO SOCTAL AÁS|CR - ATENDTMENTO A
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Ação: 2.A29- ASSTSTÊNC|A A pcputÁçÃO Canenre
Natureza da Despesa: 3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAI" BEM OU SERVIçO
PARA DrSTRrBUtçÃO CnArUrA Rs 150.000,00

Ía --.-f.-.":.I^ -.^I^-. -^-.-.:-.,< ..I:^-- - - -^-.---4:-" ^ -^ L ^-^t!-2^V rçr§rr[ru varfrf stl YltaI Pllrir aül[tí[dl É a Yat arÍtil u ar.tssu au utltcrtçlu
(cestas básicas) oferecido pelc Centro de Referência em Assistência Social -
CRAS a população em vulnerabilidade social, além de custear a inclusão de
produtos de higiene e limpeza nas cestas.
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A proposta de suplementação na referida rubrica busca garantir o atendimento das

necessidades básicas dos beneficiários, principalmente no que se refere a segurança alimentar,
considerando o número crescente de munícipes que se encontram em situação de vulnerabilidade
souiai un nüssu muniuípio airmirnerrte.

Sala "Severino Silveira" da C.âmara de Vereadores de Lavras do Sul 23 de
janeiro de 2A25.

Atenciosamente.
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